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Sexta-feira, 21 de fevereiro de 2025 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis

R$410,00

Sócrates Bolorino
Denis Euripedes de Oliveira Suidedos - MTB: 0071498/SP

Poder Executivo, Legislativo e Judiciário: Autarquias Municipais, Entidades Assistênciais

R$ 1617,50

Sócrates Bolorino
Douglas Oliveira - MTB: 0097505/SP

Poder Executivo, Legislativo e Judiciário: Autarquias Municipais, Entidades Assistênciais
Empresa J. J. Regional Ltda.

Produzido por: Assessoria de Imprensa da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis

Jornalista Responsável: Douglas Oliveira - MTB: 0097505/SP

Diagramação: Sócrates Bolorino

Lei Complementar n° 400 de 11 de fevereiro de 2025

Dispõe sobre alterações de dispositivos da Lei Complementar nº 398, de 13.12.2024, conforme especifica 
e dá outras providências.

A Prefeita do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação vigente, faz saber que Câmara Municipal de Cordeirópolis aprovou e ele promulga a seguinte 
Lei Complementar

Art. 1º - Fica revogado o “parágrafo único” do artigo 3º da Lei Complementar nº 398, de 13.12.2024.

Art. 2º - O artigo 7º da Lei Complementar nº 398, de 13.12.2024, passa a vigorar com a seguinte redação:

 “Art. 7º - Com a alteração da nomenclatura prevista no artigo 1º desta Lei Complementar, as atribui-
ções do cargo de ADI – “Auxiliar de Desenvolvimento Infantil” serão mantidas para o cargo de PDI – Professor 
de Desenvolvimento Infantil.”

Art. 3º - Fica revogado o “ANEXO I” da Lei Complementar nº 398, de 13.12.2024.

Art. 4º - Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 11 de fevereiro de 2025, 127 do Distrito e 78 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 11 de fevereiro de 2025.

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Lei Complementar nº 401 de 17 de fevereiro de 2025

Dá nova redação aos artigos 143 e 145, da Lei nº 1.579, de 13 de dezembro de 1989, com posteriores alte-
rações que institui o Código de Posturas do Município de Cordeirópolis, conforme especifica e dá outras 
providencias correlatas.

A Prefeita do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação vigente, faz saber que Câmara Municipal de Cordeirópolis aprovou e ela promulga a seguinte 
Lei Complementar.

Art. 1º - O “caput” do artigo 143, da Lei Municipal nº 1.579, de 13 de dezembro de 1989, com posteriores 
alterações, passa a vigorar com a seguinte redação.

 “Art. 143 – O “Auto de Infração Imposição de Multa”, será lavrado pelo fiscal ou por autoridade 
delegada pelo Prefeito Municipal, o qual deverá ser cientificado o autuado, primeiramente, por meio de Carta 
Registrada com (AR-Postal) – Aviso de Recebimento e na impossibilidade do recebimento, por Edital devida-
mente publicado, devendo constar:

§ 1º - Nome da pessoa física ou denominação do estabelecimento, razão social da entidade autuada, sendo vali-
do ainda, o nome de fantasia que a identifique.

§ 2º - O ato ou fato constitutivo da infração, o local e data respectiva.

§ 3º - A disposição legal ou regulamentar transgredida.

§ 4º - Indicação do dispositivo legal ou regulamentar que comina penalidade a que fica sujeito o infrator.

§ 5º - Nome do cargo legível da autoridade e sua assinatura.

a) - O autuado terá o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data do recebimento do Auto de Infração, 
quando este for entregue por AR Postal ou contados da publicação, quando realizado por edital, para apresentar 
defesa ou impugnação.”

Art. 2º - O “caput” do artigo 145, da Lei Municipal nº 1.579, de 13 de dezembro de 1989, com posteriores 
alterações, passa a vigorar com a seguinte redação:

 “Art. 145 - Transcorrido o prazo fixado no artigo 143, alínea “a”, sem que tenha havido interposição 
de recurso ou pagamento de multa, o infrator será notificado para recolher aos cofres públicos, no prazo de 30 
(trinta) dias, sob pena de cobrança judicial.”

Art. 3º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário.”

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 17 de fevereiro de 2025, 127 do Distrito e 78 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 17 de fevereiro de 2025.

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Decreto nº 6.953 de 22 de janeiro de 2025

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO FUNDO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE CORDEIRÓPO-
LIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad – Prefeita Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no 
uso de suas prerrogativas legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições 
aplicáveis; e,

Considerando o disposto na Lei nº 8.906/1994 - Estatuto da OAB: “Art. 22. A prestação de serviço profissional 
assegura aos inscritos na OAB o direito aos honorários convencionados, aos fixados por arbitramento judicial 
e aos de sucumbência”;

Considerando o disposto na Lei nº 13.105/2015 - Código de Processo Civil: “Art. 85. A sentença condenará 
o vencido a pagar honorários ao advogado do vencedor.§ 19. Os advogados públicos perceberão honorários de 
sucumbência, nos termos da lei”;

Considerando o disposto na Lei Complementar Municipal nº 376/2023 – Plano de Carreira Cordeirópolis: 
“Art. 38. São prerrogativas do Procurador Municipal:XII - O Procurador do Município fará jus aos honorários 
advocatícios sucumbenciais judiciais e extrajudiciais, mediante rateio, conforme legislação em vigor”;

Considerando o disposto na  Lei Municipal nº2.580/2009 – Disciplina a distribuição de honorários de 
advocatícios:“Art. 1º Os honorários advocatícios, provenientes da sucumbência, nos feitos em que a Fazenda 
Pública Municipal seja parte ou interveniente, inclusive em cobrança amigável da dívida ativa, serão distribu-
ídos aos advogados permanentes que fazem parte da Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura 
Municipal de Cordeirópolis, pelo sistema de rateio em partes iguais”;

Considerando o disposto na Lei Complementar Municipal nº 399/2024 – Código Tributário Municipal: “Art. 
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86. A dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez.§ 3º Inscrita a dívida, serão 
devidas custas, honorários de 10% (dez por cento) e demais despesas, na forma regulamentar e da legislação”. e,
 
Considerando o disposto no Processo Administrativo nº 13753/2024.

D e c r e t a

Art. 1º - Fica criado o Fundo de Honorários Advocatícios de Cordeirópolis, destinado ao recebimento e dis-
tribuição de honorários advocatícios aos Procuradores Municipais, devidos nas ações judiciais e extrajudiciais 
em que a administração direta e indireta do Município de que for parte ou tenha sido representada judicial e 
extrajudicialmente pelos Procuradores Municipais efetivos, inclusive na inscrição da dívida ativa.

Art. 2º - Constituem receitas do Fundo de Honorários Advocatícios de Cordeirópolis:
 
I - os honorários advocatícios de sucumbência devidos nas ações judiciais em que a administração direta ou 
indireta do Município for parte e tenha sido representada judicialmente pelos Procuradores Municipais efetivos;
II - os valores advindos do levantamento de alvarás judiciais referentes a honorários advocatícios em processos 
nos quais a administração direta ou indireta do Município seja parte e tenha sido representada judicialmente 
pelos Procuradores Municipais efetivos;
III – demais representações judiciais ou extrajudiciais da administração direta ou indireta do Município em que 
caibam pagamento de honorários;
IV – os honorários de 10% (dez por cento) devidos na inscrição da dívida ativa.
V - os rendimentos e os juros provenientes de aplicações financeiras do respectivo Fundo.
 
Art. 3º - As receitas do Fundo de Honorários Advocatícios de Cordeirópolis ingressarão, obrigatoriamente, em 
conta especial mantida em estabelecimento oficial de crédito, os quais serão destinadas ao rateio mensal entre 
os Procuradores Municipais efetivos.
 
§ 1º - As receitas de honorários advocatícios são de natureza privada, de titularidade dos Procuradores Muni-
cipais, possuindo, inclusive, natureza alimentar, motivo pelo qual o Município não pode interferir de qualquer 
forma como anuir, discordar, renunciar e/ou exercer qualquer ingerência sobre os recebíveis desta verba.
 
§ 2º - Tais receitas não poderão ser revertidas, a qualquer título, ao Tesouro Municipal.
 
Art. 4º - O rateio dos honorários será realizado em partes iguais entre os Procuradores Municipais, indistinta-
mente, ainda que não tenham atuado no feito.

Art. 5º - O pagamento dos valores apurados a título de honorários será efetuado mensalmente, juntamente com 
a folha de pagamento dos vencimentos dos Procuradores.
 
Art. 6º - A Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento deverá informar à Procuradoria-Geral do Município, 
até o dia 05 de cada mês, o valor depositado no mês anterior no Fundo de Honorários Advocatícios de Cordei-
rópolis.

Art. 7º - A arrecadação de honorários advindos da Dívida Ativa, código da receita 1.9.9.9.12.2.1.0001, deverá 
ser transferida pela Secretaria de Municipal de Finanças e Orçamento à conta bancária destinada ao Fundo de 
Honorários Advocatícios, até dia 05 do mês seguinte ao período de arrecadação.
 
Art. 8º - O Fundo de Honorários Advocatícios será fiscalizado pelos Procuradores, cujas decisões serão tomadas 
por maioria.
 
§ 1º - Compete à Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento a gestão do Fundo, sendo responsável pela 
gestão dos recursos e pela prestação de contas.
 
§ 2º - A fiscalização referida no “caput” dar-se-á com o acesso irrestrito aos Procuradores, através de informa-
ções e detalhes relativos à conta do Fundo de Honorários.
 
Art. 9º - É nula qualquer disposição, cláusula, regulamento ou ato administrativo que retire, no todo ou em 
parte, dos beneficiários o direito à percepção e distribuição dos honorários advocatícios de que trata a Lei Mu-
nicipal nº 2.580/2009.
 
 Parágrafo único - Quanto aos honorários sucumbenciais recolhidos em juízo, a Procuradoria-Geral 
do Município comunicará o número da conta corrente do Fundo Municipal ora instituído, onde os honorários 
deverão ser depositados.
 
Art. 10 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogado o Decreto nº 2.768/2009 e 
as demais disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 22 de janeiro de 2025, 127 do Distrito e 78 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 22 de janeiro de 2025.
 

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Decreto nº 6.956 de 31 de janeiro de 2025

Dispõe sobre abertura de credito adicional suplementar por anulação parcial/total de dotações, e da ou-
tras providencias. 

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad – Prefeita Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso 
de suas prerrogativas legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicá-
veis e o disposto nos termos da Lei nº 3.401, de 10.12.2024; e,

Considerando o disposto no Ato da Mesa nº 02, de 31.01.2025, da Câmara Municipal de Cordeirópolis, que 
dispõe sobre abertura de credito adicional suplementar por anulação parcial/total de dotações, e da outras pro-
videncias. .  

D e c r e t a

Art. 1º - Fica o Poder Legislativo autorizado a abrir credito adicional suplementar, no valor de R$ 380.000,00 
(trezentos e oitenta mil reais), com as seguintes classificações:

Econômica Funcional Ação Descrição Valor

3.3.90.30.00 01.031.2000 2025 Material de Consumo 30.000,00

3.3.90.40.00 01.031.2000 2050 Serviços de Tecnologia da Informação 100.000,00

4.4.90.52.00 01.031.2000 2050 Equipamentos e Material Permanente 250.000,00

                                                TOTAL..................................................  380.000,00

Art.  2º - O credito adicional suplementar de que se trata o artigo 1º será coberto, nos termos do inciso III do 
artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64, por anulação parcial das seguintes dotações.

Econômica Funcional Ação Descrição Valor

3.1.90.13.00 01.031.2000 2049 Obrigações Patronais 330.000,00

3.1.90.94.00 01.031.2000 2049 Indenizações e Restituições Trabalhistas 50.000,00

                                                  TOTAL........................................................... 380.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 31 de janeiro de 2025, 127 do Distrito e 78 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 31 de janeiro de 2025.

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 13.072 de 21 de janeiro de 2025

Apostila, servidora do Quadro de Pessoal Celetista Permanente da Prefeitura Municipal de Cordeiró-
polis, beneficiada pelo art. 9º (§§ 1º e 5º) da Lei Complementar nº 141, de 30.04.2009, com posteriores 
alterações; L.C nº 173/2020; e, L.C nº 191/2022, conforme especifica. 

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad – Prefeita Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no 
uso de suas prerrogativas legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições 
aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no Memorando expedido pela Secretaria Municipal da Administração.

R e s o l v e 

Art. 1º - Fica a seguinte servidora municipal beneficiada pelo artigo 9º (§§ 1º e 5º) da Lei Complementar nº 141, 
de 30/04/2009, com posteriores alterações; L.C. nº 173/2020; e, L.C. nº 191/2022, relativo ao mês de janeiro de 
2025, conforme estabelecido no quadro abaixo:

Reg. Servidora Data Admissão Função Atual C.H. De Para

1617 Márcia Carron 02/02/2000 Assistente Social 150 IV V

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 21 de janeiro de 2025, 127 do Distrito e 78 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 21 de janeiro de 2025.

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania
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Portaria nº 13.108 de 06 de fevereiro de 2025

Convalida com efeito retroativo a inclusão do nome de servidora na Comissão de Patrimônio – Secretaria 
Municipal da Administração, conforme especifica.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad – Prefeita Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no 
uso de suas prerrogativas legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições 
aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no Memorando expedido pela Secretaria Municipal da Administração.

R e s o l v e

Art. 1º – Fica convalidada com efeito retroativo a 03.01.2025, a inclusão do nome da servidora Gizele Cristina 
Cirineu, portadora do RG nº 47.742.212-3, na Comissão de Patrimônio – Secretaria Municipal da Administra-
ção (Vide Portaria nº 11.772, de 29 de janeiro de 2021).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a contar de 03.01.2025, revogadas as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 06 de fevereiro de 2025, 127 do Distrito e 78 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 06 de fevereiro de 2025.

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 13.115 de 13 de janeiro de 2025

Apostila, servidora do Quadro de Pessoal Celetista Permanente da Prefeitura Municipal de Cordeiró-
polis, beneficiada pelo art. 9º (§§ 1º e 5º) da Lei Complementar nº 141, de 30.04.2009, com posteriores 
alterações; L.C nº 173/2020; e, L.C nº 191/2022, conforme especifica. 

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad – Prefeita Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no 
uso de suas prerrogativas legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições 
aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no Memorando expedido pela Secretaria Municipal da Administração.

R e s o l v e 

Art. 1º - Fica a seguinte servidora municipal beneficiada pelo artigo 9º (§§ 1º e 5º) da Lei Complementar nº 141, 
de 30/04/2009, com posteriores alterações; L.C. nº 173/2020; e, L.C. nº 191/2022, relativo ao mês de fevereiro 
de 2025, conforme estabelecido no quadro abaixo:

REG. SERVIDOR DT. ADM. FUNÇÃO ATUAL C. H. DE PARA

3836 CAROLINA GARCIA DA CUNHA 21/01/2013 TECNICO DE ENFERMAGEM 200 III IV

4046 RENATA AP. MARINO DOS SANTOS 01/06/2016 AGENTE EDUCACIONAL 150 II III

3042 SANDRA LUZIA BONATO DO NASCIMENTO 19/08/2010 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 200 III IV

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 13 de fevereiro de 2025, 127 do Distrito e 78 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 13 de fevereiro de 2025.

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 13.116 de 14 de fevereiro de 2025

Dá nova redação ao “caput” do artigo 2º, da Portaria 13.097, de 03.02.2025, que dispõe sobre a nova 
constituição do Núcleo Permanente de Gestão e Comissão Julgadora, conforme especifica.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad – Prefeita Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no 
uso de suas prerrogativas legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições 
aplicáveis.

R e s o l v e:

Art. 1º - O “caput” do art. 1º da Portaria 13.097, de 03 de fevereiro de 2025, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

           “Art. 1º - Fica a contar de 03 de fevereiro de 2025, alterada a composição do Núcleo Permanente de 
Gestão e Comissão Julgadora, para análise e julgamento de defesas administrativas na área ambiental no âmbito 
da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, que será integrado pelos seguintes membros:

Ordem Nome R.G nº C.P.F nº

I Emanoela Tamiazi Tomazella 42.961.085.0 453.565.458-19

II Paulo Nunes de Lima 22.506.605-1 110.146.438-05

III Deivis Fernando Marques 41.990.227-2 310.040.788-11

IV Kellen Cristina Rampo Carandina 25.206.968-7 252.855.368-47

V Suelen Cristina Pereira Ribeiro 43.647.146-5 351.238.018-60

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a contar de 03.02.2025, revogadas as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 14 de fevereiro de 2025, 127 do Distrito e 78 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 14 de fevereiro de 2025.

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 13.117 de 14 de fevereiro de 2025

Convalida com efeito retroativo a definição da nova situação funcional de servidora municipal, tudo de 
conformidade com o que dispõe da Lei Complementar nº 376, de 14 de dezembro de 2023, na forma que 
especifica.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad – Prefeita Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no 
uso de suas prerrogativas legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições 
aplicáveis; e,

Considerando o disposto na Lei Complementar nº 376, de 14 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a or-
ganização administrativa e implantação do Plano de Carreira, Cargos e Salários da Prefeitura Municipal de 
Cordeirópolis e SAAE, conforme especifica e dá outras providências correlatas; e, 

Considerando o disposto no Memorando expedido pela Secretaria Municipal da Administração.

R e s o l v e

Art. 1º - Fica convalidada com efeito retroativo a 1º.02.2025, a definição da nova situação funcional de servido-
ra municipal, tudo de conformidade com o disposto na Lei Complementar nº 376, de 14 de dezembro de 2023, 
na forma do “Anexo”, desta Portaria.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a contar de 1º.02.2025, revogadas as 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 14 de fevereiro de 2025, 127 do Distrito e 78 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 14 de fevereiro de 2025.

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

ANEXO 

Matr Servidora Função Atual Função Proposta

1423 ERICA RENATA CESTENARI PAJEM Agente Educacional

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 14 de fevereiro de 2025, 127 do Distrito e 78 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis
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Portaria nº 13.118 de 14 de fevereiro de 2025

Apostila, servidoras do Quadro de Pessoal Celetista Permanente da Prefeitura Municipal de Cordeiró-
polis, beneficiadas pelo art. 6º da Lei Complementar nº 100, de 24.03.2006 e Lei Municipal nº 2.233, de 
30.12.2004, conforme especifica.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad – Prefeita Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no 
uso de suas prerrogativas legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições 
aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no Memorando expedido pela Secretaria Municipal da Administração.

R e s o l v e 

Art. 1º - Ficam as seguintes servidoras municipais beneficiadas pelo artigo 6º, da Lei Complementar nº 100, 
de 24.03.2006 e Lei Municipal nº 2.233, de 30.12.2004, que instituiu o Plano de carreira e remuneração para 
os integrantes do Quadro do Magistério do Município de Cordeirópolis, na forma do “Anexo”, desta Portaria.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 14 de fevereiro de 2025, 127 do Distrito e 78 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 14 de fevereiro de 2025.

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

ANEXO 

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 14 de fevereiro de 2025, 127 do Distrito e 78 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Portaria nº 13.119 de 17 de fevereiro de 2025

Convalida com efeito retroativo a exoneração de servidora, lotada no cargo de Coordenadora de Progra-
mas de Saúde - Quadro Geral de Cargos de Provimento em Comissão e de Função Gratificada da Muni-
cipalidade - Secretaria de Saúde e dispõe sobre a recondução ao seu emprego público de origem - Quadro 
de Pessoal Celetista da Municipalidade, Secretaria de Saúde, conforme especifica.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad – Prefeita Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no 
uso de suas prerrogativas legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições 
aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no Memorando expedido pela Secretaria Municipal da Administração.

R e s o l v e

Art. 1º - Fica convalidada com efeito retroativo a 1º.02.2025, a exoneração da servidora Nayara Maria Belini, 
lotada no cargo de Coordenadora de Programas de Saúde - FG 2 - Quadro Geral de Cargos de Provimento em 
Comissão e de Função Gratificada da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis – Secretaria de Saúde.

Art. 2º – Fica convalidada com efeito retroativo a 1º.02.2025, a recondução da servidora Sra. Nayara Maria 
Belini, portadora do RG nº 34.952.161-X, ao seu emprego público de origem, ou seja, Enfermeira - Quadro de 
Pessoal Celetista da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis - Secretaria de Saúde.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a contar de 1º.02.2025, revogadas as 
disposições em contrário, especificamente a Portaria nº 11.334/2019.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 17 de fevereiro de 2025, 127 do Distrito e 78 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 17 de fevereiro de 2025.

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 13.121 de 17 de fevereiro de 2025

Convalida com efeito retroativo a nomeação da Coordenadora de Programas de Saúde - Quadro Geral de 
Cargos de Provimento em Comissão e de Função Gratificada da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis - 
Secretaria de Saúde, conforme específica.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad – Prefeita Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no 
uso de suas prerrogativas legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições 
aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no Memorando expedido pela Secretaria Municipal da Administração.

R e s o l v e

Art. 1º - Fica convalidada com efeito retroativo a 1º.02.2025, a nomeação da servidora Adriana Rodrigues, 
portadora do R.G nº 29.700.650-2, para ocupar e exercer o cargo de Coordenadora de Programas de Saúde - FG 
2 - Quadro Geral de Cargos de Provimento em Comissão e de Função Gratificada da Prefeitura Municipal de 
Cordeirópolis – Secretaria de Saúde (Lei Complementar nº 376, de 14.12.2023).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a contar de 1º.02.2025, revogadas as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 17 de fevereiro de 2025, 127 do Distrito e 78 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 17 de fevereiro de 2025.

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 13.121 de 17 de fevereiro de 2025

Convalida com efeito retroativo a nomeação da Coordenadora de Programas de Saúde - Quadro Geral de 
Cargos de Provimento em Comissão e de Função Gratificada da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis - 
Secretaria de Saúde, conforme específica.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad – Prefeita Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no 
uso de suas prerrogativas legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições 
aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no Memorando expedido pela Secretaria Municipal da Administração.

R e s o l v e

Art. 1º - Fica convalidada com efeito retroativo a 1º.02.2025, a nomeação da servidora Adriana Rodrigues, 
portadora do R.G nº 29.700.650-2, para ocupar e exercer o cargo de Coordenadora de Programas de Saúde - FG 
2 - Quadro Geral de Cargos de Provimento em Comissão e de Função Gratificada da Prefeitura Municipal de 
Cordeirópolis – Secretaria de Saúde (Lei Complementar nº 376, de 14.12.2023).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a contar de 1º.02.2025, revogadas as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 17 de fevereiro de 2025, 127 do Distrito e 78 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 17 de fevereiro de 2025.

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 13.122 de 17 de fevereiro de 2025

Convalida com efeito retroativo a nomeação do Coordenador de Programas de Compra - Quadro Geral 
de Cargos de Provimento em Comissão e de Função Gratificada da Prefeitura Municipal de Cordeirópo-
lis - Secretaria de Saúde, conforme específica.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad – Prefeita Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no 
uso de suas prerrogativas legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições 
aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no Memorando expedido pela Secretaria Municipal da Administração.
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R e s o l v e

Art. 1º - Fica convalidada com efeito retroativo a 1º.02.2025, a nomeação do servidor Bruno Barretto Mon-
tagnolli, portador do R.G nº 45.578.507-7, para ocupar e exercer o cargo de Coordenador de Programas de 
Compras - FG 3 - Quadro Geral de Cargos de Provimento em Comissão e de Função Gratificada da Prefeitura 
Municipal de Cordeirópolis – Secretaria de Saúde (Lei Complementar nº 376, de 14.12.2023).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a contar de 1º.02.2025, revogadas as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 17 de fevereiro de 2025, 127 do Distrito e 78 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 17 de fevereiro de 2025.

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 13.124 de 18 de fevereiro de 2025

Convalida com efeito retroativo a inclusão dos nomes de servidores do Quadro de Pessoal Celetista da 
Municipalidade, na Comissão de Patrimônio, conforme especifica.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad – Prefeita Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no 
uso de suas prerrogativas legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições 
aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no Memorando expedido pela Secretaria Municipal da Administração.

R e s o l v e

Art. 1º – Fica convalidada com efeito retroativo a 02.01.2025, a inclusão dos nomes dos servidores do Quadro 
de Pessoal Celetista da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, abaixo relacionados como membros da Comissão 
de Patrimonio:

Nome RG Secretaria

Danielle Vanessa Olivatto 33.316.179-8 Esporte e Lazer

Luiz Carlos de Souza 45.252.838-0 Esporte e lazer

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a contar 
de 02.01.2025, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 18 de fevereiro de 2025, 127 do Distrito e 78 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 18 de fevereiro de 2025.

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

EXTRATO DO TERMO DE RETIICAÇÃO DO TERMO DE 
PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

De ordem da Prefeita Municipal de Cordeirópolis, faço público para conhecimento de interessados, que 
a Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, celebrou Termo de Retificação do Termo 
de Prorrogação do Contrato de prestação de serviços por prazo determinado, no molde do que abaixo 
se resume:

Do Termo de Retificação do Termo de Prorrogação do Contrato nº  nº 039/2024.

I - Retifica o “Item I” do Termo de Prorrogação do Contrato de Prestação de Serviços por Prazo Determinado 
nº 039/2024, que passa a vigorar com a seguinte redação:

 “1 - Fica prorrogada no período de 21.12.2024 a 20.12.2025, a vigência do contrato de prestação de 
serviço por prazo determinado nº 039/2024, firmado entre o Município de Cordeirópolis, através da Prefeitura 
Municipal, inscrita no CNPJ sob nº 44.660.272/0001-93, com sede a Praça Francisco Orlando Stocco, 35, 
centro, Cordeirópolis SP, representada neste ato pelo Prefeito Municipal de Cordeirópolis Sr. José Adinan 
Ortolan, e de outro lado o Sr Vitor Minatel, para exercer o emprego público de Professor Educação Básica 
II – Educação Física - Quadro de Pessoal da Municipalidade - Secretaria de Educação, tudo de conformidade 
com o Memorando expedido pelo Gabinete do Prefeito, datado de 20 de dezembro de 2024.”.

Data: 17.02.2025 

Secretaria Municipal de Justiça e cidadania

EXTRATO DE CONTRATOS

Termo de Prorrogação de Prazo: nº 001/2025 ao Contrato nº 020/2022
Data: 03 de janeiro de 2025
Licitação: Concorrência nº 001/2022
Objeto: “Reforma Geral e Ampliação da UPAM. ”
Contratada: R. Maluf Engenharia & Construções Ltda
Prazo de Vigência: 90 dias passando o prazo final do contrato para o dia 06/04/2025
Processo Mãe: nº 3619/2021
Processo Administrativo nº 004/2025

Termo de Revogação ao Contrato nº 012/2023
Data: 14 de fevereiro de 2025
Licitação: Concorrência nº06/2022
Objeto: “Contratação de empresa especializada para a execução de serviços de conservação urbana no municí-
pio de Cordeirópolis. ”
Contratada: Forty Construções e Engenharia Ltda
Revogação: Revogar o aditivo de prazo que previa a prorrogação do contrato por um período adicional de doze 
meses, contados a partir de 02 de março de 2025
Processo Mãe: nº 3414/2022
Processo Administrativo nº 1072/2025

Secretaria Municipal de Administração 
Setor de Compras

Divisão de Licitações - Contrato

ABERTURA DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 10/2025
Processo Administrativo nº 1.341/2025

Objeto: “Contratação de uma empresa especializada para cessão de direito de uso de programas de computador 
(SIAFIC e Estruturantes), a fim de atender ao Ente Municipal de Cordeirópolis, suporte técnico, inclusive ins-
talação, configuração e manutenção dos programas”

Data da Sessão: 11/03/2025 
Horário: 09:00 horas

O edital da Licitação acima e seus anexos poderão ser obtidos no sítio eletrônico oficial da Prefeitura: www.
cordeiropolis.sp.gov.br no ícone LICITAÇÕES, no portal de licitações www.comprasbr.com.br e no Portal 
Nacional de Compras Públicas (PNCP)

Setor de Licitações
Secretaria Municipal de Administração
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CORDEIRÓPOLIS- SP

Classificação preliminar do processo do Edital para seleção da Função de coordenação local de período 
integral das unidades de ensino da Secretaria Municipal de Educação de Cordeirópolis – SP. 2025

Nome do Candidato Resultado preliminar (Apresentação de documentos 
comprobatórios, projetos e entrevista). 

Matheus Kleiner 9,20

Rosana Maria Gomes 9,00

Camila Azevedo Scatolin 8,80

Marcia Cristina Fidélis 8,55
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Ana Paula Betti 8,30

Bruna Cristina Bartalini Pinheiro 8,00

Liliana Jerônimo Pereira 7,55

Andréia Caetano 7,30

Andreia Cestaro Rigo da Silva AUSENTE

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, 21 de fevereiro de 2025.

Comissão para Seleção de coordenador local de Período Integral
Secretaria Municipal de Educação

MARCIA AP. FERNANDES LUCKE
SECRETÁRIA DA JSM/045

M I N I S T É R I O  D A D E F E S A
E X É R C I T O  B R A S I L E I R O

CMSE -  2 a RM -  PRM 02/001

C O M U N I C A D O

A Junta de Serviço Militar, solicita o comparecimento dos ci-
dadãos abaixo relacionados, para tratarem de assuntos de seus inter-
esses:

1. GUILHERME MOURA
2. JOSÉ VÍTOR DOS SANTOS FILHO
3. LEONARDO HENRIQUE ALVES DOS SANTOS
4. LUAN RODRIGUES DE OLIVEIRA
5. MATEUS SANTANA DE JESUS
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jornal.oficial@cordeiropolis.sp.gov.br


